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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLE::IA LEGISLATIVA 

LEI nQ 2 305 de 10 de novembro de 1964 • 

~
L 

FIo. 

..... 

• Abre credito especial de Cr S •... 
1.500.000;00', para o fim que e.specifica. 

O PRESIDENTE DA ASSElmIJ:IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
lJATO Gl:!OSSO. 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 
creta e eu promulgo nos tormos do § 2~ do artigo 16 de 
Constituição do Estado a $e~u1nto lei: 

Artigo lQ - Fiça aberto no corrente oxorolcio, no Te 
souro do Estado o credito especial da Cri 1.500.000,00 .1 
bum milbão e quinhentos mil crufeiros) para fazer faca as 
despesas de reforma geral do pr1dio do Grupo Escolar .. ~ 
frosina Pinto .. da cidade de Gloria do Dourados. 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes da execução da 
presente lei correrão a 90nta do eXCesso de arrecadação 
previsto pelos Indices tecnicoB no presente exercicio .. 

, 
Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor ~ data de sua 

publicação, revogsdas as disposições em contrario • 

Assombléia Legisle.ti va do 
nove~bro de 1964. 

• Estado, em Cuiaba, 10 

EDiLj FERRAZ 
<Presidente 

de 
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